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exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
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responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Nova Granada 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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DECRETO Nº402, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2024.

Pro r roga  o  p razo  pa ra
formalização  do  pedido  de
ingresso  no  Programa  de
Parcelamento  Incentivado  –
PPI, instituído pela Lei nº 013,
de  06  de  junho  de  2024,  e
regulamentado  pelo  Decreto
nº. 395/2024.

RICARDO BILIA DE LIMA FRUCTUOSO, Prefeito do
Município de Nova Granada, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica prorrogado até 29 de novembro de 2024

o  prazo  para  formalização  do  pedido  de  ingresso  no
Programa de Parcelamento Incentivado – PPI, instituído pela
Lei nº 013, de 06 de junho de 2024 regulamentado pelo
Decreto n⸰. 395/2024.

Art.  2º  Comunique-se  o  Setor  de  Tr ibutos  e
Lançamentos,  para providenciar a prorrogação, no prazo
previsto no Artigo 1⸰.

Art. 3⸰ Este decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA GRANADA, em 11
de novembro de 2024.

RICARDO BILIA DE LIMA FRUCTUOSO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 00144/2024 06/11/2024

D I S P Õ E  S O B R E  O
DESLIGAMENTO DO SERVIDOR
MUNICIPAL, NOS TERMOS DO
ART.  37,  §  14  DA  EMENDA
CONSTITUCIONAL Nº 103/19, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Granada, Estado de São
Paulo, no efetivo exercício do cargo, Sr. Ricardo Bilia de
Lima Fructuoso, no uso de suas atribuições legais,

Considerando,  a Emenda Constitucional, nº 103 de
12/11/2019 Art. 37 e § 14. A aposentadoria concedida por
invalidez  permanente  decorrente  de  cargo,  emprego  ou
função pública, inclusive do Regime Geral de Previdência
Social,  acarretará o rompimento do vínculo que gerou o
referido tempo de contribuição.

RESOLVE:
ARTIGO 1º  -  Fica  desligado  do  serviço  público,  o

servidor  municipal,  do  Quadro  de  Pessoal  Civil  desta
Prefeitura Municipal, a partir de 06/11/2024.

SERVIDOR Nº. RG. CARGO

Cleiton Alexandre Torate 33.307.894-9 SSP-SP Operário Braçal

ARTIGO 2º - Fica a Responsável pelo Departamento

de Pessoal, autorizada a proceder às anotações de estilo.
ARTIGO 3º - As despesas decorrentes do presente ato

correrão por conta de dotação orçamentária vigente.
ARTIGO 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Registre–se, Publique–se e Comunique–se.
Nova Granada, 06 de Novembro de 2024.
RICARDO BILIA DE LIMA FRUCTUOSO
PREFEITO MUNICIPAL
Registrado e Publicado nesta secretaria na data supra.

...........................................................................................................
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